
 

REPASSE DE CONTRATOS DE OPÇÃO DE VENDA 

Definição: 

Constitui-se em uma subvenção econômica concedida pelo governo, com o objetivo de equalizar os 

preços de exercícios das opções de venda e os preços praticados no mercado.  

Quando podem ocorrer? 

O governo, de comum acordo entre as partes, poderá antecipar o vencimento dos contratos de opção 

de venda, via repasse dos contratos, por meio de leilão em bolsa. 

Vantagens: 

• desonera o governo da obrigação de adquirir o produto. 

•  permite ao detentor do contrato negociar o produto no mercado. 

O que é Repasse? 

O interessado deverá identificar no mercado, detentores do contrato de opção de venda que estejam 

interessados em repassar seus contratos.  O adquirente (indústria) ao arrematar o prêmio e cumprir 

com todas as exigências do Aviso, assumirá a obrigação de receber o produto, devendo honrar, em 

comum acordo com o titular do Contrato de Opção, com todas as obrigações assumidas pelo Governo. 

Participantes do Leilão: 

NO REPASSE: Indústrias, comerciantes e exportadores que estejam dispostos a adquirir o produto 

objeto do contrato de opção de venda. 

Preço de Abertura: 

O  Valor máximo de aceitação do prêmio deverá ser cotado em R$/contrato, observando-se a série 

dos contratos constantes do anexo I sendo divulgado até 2 dias úteis antes da realização do leilão. 

Da confirmação da Operação: 

A confirmação da operação de repasse do contrato de Opção de venda, ocorrerá mediante a emissão 

do Documento de Arremate em Pregão – DAP, conforme o anexo III, onde deverá constar, no campo 

próprio, o nome e a série do titular do contrato de opção. 

A bolsa, além da Autorização de Corretagem, deverá ter em seu poder autorização prévia do titular do 

contrato de Opção de venda, permitindo a negociação do produto via Repasse. 

A emissão do DAP (Documento de Arremate em Pregão) caracteriza a desistência do titular do 

Contrato de Venda do direito de exercer a respectiva opção de venda ao Governo. 

Observações Gerais: 

Os adquirentes do Repasse (indústria) deve atentar nos itens 12 do edital, quais são a data limite para 

comprovação e  documentos necessários para o escoamento do produto. 

 

 


